
DECRETO Nº 106/2017, DE 07 DE JULHO DE 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA

 Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 07 de julho de 2017, do 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO MUNI-
CIPAL DE PREVENÇÃO EPIDEMIOLÓGICA E VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a Senhora 
CLEIDE MILHORINI BARBOSA, com vencimentos regidos de acordo 
com Anexo IV da Lei Municipal n.º 012/2011, de 27 de maio de 2011 e 
alterações dadas pela Lei Municipal nº 007/2017, com agradecimentos 
sobre os relevantes serviços prestados ao Município.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos sete dias do mês de 
julho de dois mil e dezessete.

ALESSANDRO RIBEIRO
-Prefeito Municipal-

DECRETO Nº 107/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 012/2011 de 27 de maio de 2011,

DECRETA

 Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de julho de 2017 para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DIVI-
SÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO EPIDEMIOLÓGICA E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a 
Senhora DULCINEIA DE SOUZA ROCHA, com vencimentos regidos 
de acordo com Anexo IV da Lei Municipal n.º 012/2011, de 27 de maio 
de 2011 e alterações dadas pela Lei Municipal nº 007/2017.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos dez dias do mês de 
julho de dois mil e dezessete.

ALESSANDRO RIBEIRO
-Prefeito Municipal-

DECRETO Nº 108/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 012/2011 de 27 de maio de 2011,

DECRETA

 Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de julho de 2017 para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO MUNICIPAL ESPECIAL DE ATENÇÃO A CRIANÇA, 
ADOLESCÊNCIA E A MULHER, vinculado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, a Senhora CLEIDE MILHORINI BARBO-
SA, com vencimentos regidos de acordo com Anexo IV da Lei Municipal 
n.º 012/2011, de 27 de maio de 2011 e alterações dadas pela Lei Muni-
cipal nº 007/2017.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos dez dias do mês de 
julho de dois mil e dezessete.

ALESSANDRO RIBEIRO
-Prefeito Municipal-

DECRETO Nº 109/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 012/2011 de 27 de maio de 2011,

DECRETA

 Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de julho de 2017 para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, vinculado 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, a Senhora 
AMANDA MARA PRADO DE SOUZA, com vencimentos regidos de 
acordo com Anexo IV da Lei Municipal n.º 012/2011, de 27 de maio de 
2011 e alterações dadas pela Lei Municipal nº 007/2017.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos dez dias do mês de 
julho de dois mil e dezessete.

ALESSANDRO RIBEIRO
-Prefeito Municipal-
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2017

OBJETO: Aquisição de bombas hidráulicas e equipamentos para insta-
lação de poços artesianos em atendimento à solicitação da Secretaria 
de Planejamento e Infraestrutura.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  – MENOR PREÇO POR 
LOTE, MODO REGISTRO DE PREÇO
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08h30m às 
09h00m do dia 03 de agosto de 2017, no Departamento de Licitação, 
situado na Rua Pedro Domingues de Souza, nº 374, Centro, Leópolis/
PR. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00m do dia 03 de agosto de 
2017. 
LOCAL DE ABERTURA: Na sala de reuniões do Departamento de Li-
citação, situada na Rua Pedro Domingues de Souza, n°. 374, Leópolis 
– PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divi-
são de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Pedro Do-
mingues de Souza, n°. 374, Leópolis – PR. O Edital estará disponível 
e somente poderá ser retirado a partir do dia 17/07/2017 a partir das 
09h00m, na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal – Tel: (043) 
3627-1361 ou no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br .

Leópolis, 13 de julho de 2017.

VANESSA ARHANITSCH
PREGOEIRA

EXTRATO DE FORNECIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 017/2017

PARTES:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLIS
                 ANDRE LUGLIO DOS SANTOS - ME.

OBJETO:  Aquisição de computadores, impressoras e scanners para 
atender diversos departamentos da prefeitura municipal de Leópolis.

VALOR:  R$ 11.592,00 (Onze mil quinhentos e noventa e dois reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 meses, com 
início na data da assinatura deste instrumento.

DATA:  05/06/2017

ASSINATURAS:
ALESSANDRO RIBEIRO – Prefeito Municipal de Leópolis 
André Luglio dos Santos – Representante Legal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

O Prefeito, Alessandro Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, resolve:

HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 064/2017
b) Licitação nº: 029/2017
c) Modalidade: Pregão Presencial
d) Data da adjudicação: 06/07/2017
e) Data da homologação: 13/07/2017:
f) Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
com aplicação e fornecimento de peças e acessórios genuínos ou ori-
ginais de fábrica, pelo sistema CILIA e prestação de serviços com base 
na tabela TEMPÁRIA, de A a Z, para manutenção dos veículos leves 
do município de Leópolis.
g) Empresas vencedoras: 

1) UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA CNPJ: 
00.545.887/0001-01 o valor de R$ 14.750,00 (Quatorze mil setecentos 
e cinquenta reais).
2) CIMPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA; CNPJ: 
76.260.991/0001-03 o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais);
3) OLIVIO COLONHEZ – EIRELI ME CNPJ: 78.007.614/0001-92 o va-
lor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais);
4) MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ: 
10.253.804/0001-56 o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho.

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2017

1. OBJETO: 
Contratação de empresa para Ministrar Palestra de Boas Plásticas na 
Manipulação dos Alimentos para Merendeiras da Secretaria Municipal 
de Educação.
 
2 - DOS PREÇOS
2.1 – O preço a ser pago pela contratação será de no máximo R$ 
1.058,00 (Hum mil e cinquenta e oito reais)

3. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
3.1 – A vista
 
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabil-
mente com as dotações orçamentárias:

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL nº 032/2017

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de marmitas e 
refeições para atender demandas da Secretaria de Saúde, Secretaria 
de Administração e Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio do município de Leópolis.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  – MENOR PREÇO POR ITEM
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08h30m às 
09h00m do dia 20 de julho de 2017, no Departamento de Licitação, si-
tuado na Rua Pedro Domingues de Souza, nº 374, Centro, Leópolis/PR. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00m do dia 20 de julho de 2017. 
LOCAL DE ABERTURA: Na sala de reuniões do Departamento de Li-
citação, situada na Rua Pedro Domingues de Souza, n°. 374, Leópolis 
– PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Pedro Domingues 
de Souza, n°. 374, Leópolis – PR. O Edital estará disponível e somente 
poderá ser retirado a partir do dia 07/07/2017 a partir das 09h00m, na 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal – Tel: (043) 3627-1361 ou 
no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br .

Leópolis, 07 de julho de 2017.

VANESSA ARHANITSCH
PREGOEIRA
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Código Dotação orçamentária

12.361.0006.2.034 Ensino Fundamental

5 - JUSTIFICATIVA
5.1 - Dispensa de licitação a favor de SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL, CNPJ: 03.541.088/0022-71, pois o 
objeto atende às necessidades da administração, com preço compatí-
vel com o valor de mercado, sendo:

CONTRATADO VALOR TOTAL

SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL

R$ 1.058,00 (Hum mil e 
cinquenta e oito reais).

DECISÃO:
Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador de despesas, a dispensa de 
licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº8. 666/93, 
para Contratação de empresa para Ministrar Palestra de Boas Plásticas 
na Manipulação dos Alimentos para Merendeiras da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autori-
dade superior para ratificação.

Leópolis, 13 de julho de 2017.

HAROLDO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 038/2017

Ratifico a Dispensa de licitação nº 038/2017, nos termos do Art. 26, da 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, a favor de SERVIÇO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CNPJ: 03.541.088/0022-71, 
para Contratação de empresa para Ministrar Palestra de Boas Plásticas 
na Manipulação dos Alimentos para Merendeiras da Secretaria Muni-
cipal de Educação, no valor de R$ 1.058,00 (Hum mil e cinquenta e 
oito reais) com base no artigo 24, inciso II da citada Lei, cumprindo os 
procedimentos determinados pela lei.

Leópolis, 13 de julho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

O prefeito Alessandro Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 076/2017
b) Licitação nº: 038/2017
c) Modalidade: Processo de Dispensa
d) Data da homologação: 13/07/2017
e) Data da Adjudicação: 13/07/2017
f) Objeto da Licitação: Contratação de empresa para Ministrar Palestra 
de Boas Plásticas na Manipulação dos Alimentos para Merendeiras da 
Secretaria Municipal de Educação.
g) Fornecedor: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL, CNPJ: 03.541.088/0022-71.
h) Valor Homologado: R$ 1.058,00 (Hum mil e cinquenta e oito reais).

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho.

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2017

1. OBJETO: 
Aquisição de Aquisição de 56 Displays em Acrílico atendendo solicita-
ção do Departamento de Merenda Escolar do Município de Leópolis.
 
2 - DOS PREÇOS
2.1 – O preço a ser pago pela contratação será de no máximo R$ 
1.207,50 (Hum mil duzentos e sete reais e cinquenta centavos).

3. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
3.1 – A vista
 
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabil-
mente com as dotações orçamentárias:

Código Dotação orçamentária

12.361.0006.02-034 Manutenção do Departamento 
Munic.  De Ensino Fundamental

5 - JUSTIFICATIVA
5.1 - Dispensa de licitação a favor de TATIANE APARECIDA FERNAN-
DES - ME, CNPJ: 10.587.834/0001-07, pois o objeto atende às ne-
cessidades da administração, com preço compatível com o valor de 
mercado, sendo:

CONTRATADO VALOR TOTAL

TATIANE APARECIDA 
FERNANDES - ME

R$ 1.207,50 (Hum mil duzentos e 
sete reais e cinquenta centavos).

DECISÃO:
Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador de despesas, a dispensa de 
licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº8. 666/93, 
para Aquisição de Aquisição de 56 Displays em Acrílico atendendo so-
licitação do Departamento de Merenda Escolar do Município de Leó-
polis.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à auto-
ridade superior para ratificação.

Leópolis, 07 de julho de 2017.

HAROLDO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 037/2017

Ratifico a Dispensa de licitação nº 037/2017, nos termos do Art. 26, da 
Aquisição de Aquisição de 56 Displays em Acrílico atendendo solicita-
ção do Departamento de Merenda Escolar do Município de Leópolis, 
no valor de R$ 1.207,50 (Hum mil duzentos e sete reais e cinquenta 
centavos) com base no artigo 24, inciso II da citada Lei, cumprindo os 
procedimentos determinados pela lei.

Leópolis, 07 de julho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

O prefeito Alessandro Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:
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a) Processo nº: 072/2017
b) Licitação nº: 037/2017
c) Modalidade: Processo de Dispensa
d) Data da homologação: 07/07/2017
e) Data da Adjudicação: 07/07/2017
f) Objeto da Licitação: Aquisição de Aquisição de 56 Displays em Acrí-
lico atendendo solicitação do Departamento de Merenda Escolar do 
Município de Leópolis.
g) Fornecedor: TATIANE APARECIDA FERNANDES - ME.
h) Valor Homologado: R$ 1.207,50 (Hum mil duzentos e sete reais e 
cinquenta centavos) 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho.

Gabinete do Prefeito, em 07 de julho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017

1. OBJETO: 
Aquisição de 01 celular SMARTPHONE SAMSUNG GALAXY J5 SM-
-J500M/DS Dourado Dual Chip Android 5.1 Lollipop 4G Wifi 16gb, para 
atender o posto do Detran em solicitação da Secretaria Municipal de 
Fazenda.
 
2 - DOS PREÇOS
2.1 – O preço a ser pago pela contratação será de no máximo R$ 
820,00 (Oitocentos e vinte reais).

3. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
3.1 – A vista
 
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabil-
mente com as dotações orçamentárias:

Código Dotação orçamentária

04.123.0002.2.016 Manutenção do Gabinete do 
Secretário

5 - JUSTIFICATIVA
5.1 - Dispensa de licitação a favor de MENON INFORMATICA LTDA, 
CNPJ: 08.751.591/0001-40, pois o objeto atende às necessidades da 
administração, com preço compatível com o valor de mercado, sendo:

CONTRATADO VALOR TOTAL

MENON INFORMATICA LTDA R$ 820,00 (Oitocentos e 
vinte reais).

DECISÃO:
Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador de despesas, a dispensa de 
licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº8. 666/93, 
para Aquisição de Aquisição de 01 celular SMARTPHONE SAMSUNG 
GALAXY J5 SM-J500M/DS Dourado Dual Chip Android 5.1 Lollipop 4G 
Wifi 16gb, para atender o posto do Detran em solicitação da Secretaria 
Municipal de Fazenda.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à autori-
dade superior para ratificação.

Leópolis, 13 de julho de 2017.

HAROLDO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 039/2017

Ratifico a Dispensa de licitação nº 039/2017, nos termos do Art. 26, da 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, a favor de MENON INFORMA-
TICA LTDA, CNPJ: 08.751.591/0001-40 para Aquisição de Aquisição 
de 01 celular SMARTPHONE SAMSUNG GALAXY J5 SM-J500M/DS 
Dourado Dual Chip Android 5.1 Lollipop 4G Wifi 16gb, para atender o 
posto do Detran em solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda, 
no valor de R$ 820,00 (Oitocentos e vinte reais) com base no artigo 
24, inciso II da citada Lei, cumprindo os procedimentos determinados 
pela lei.

Leópolis, 13 de julho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

O prefeito Alessandro Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 077/2017
b) Licitação nº: 039/2017
c) Modalidade: Processo de Dispensa
d) Data da homologação: 13/07/2017
e) Data da Adjudicação: 13/07/2017
f) Objeto da Licitação: Aquisição de 01 celular SMARTPHONE SAM-
SUNG GALAXY J5 SM-J500M/DS Dourado Dual Chip Android 5.1 Lolli-
pop 4G Wifi 16gb, para atender o posto do Detran em solicitação da 
Secretaria Municipal de Fazenda.
g) Fornecedor: MENON INFORMATICA LTDA, CNPJ: 08.751.591/0001-
40
h) Valor Homologado: R$ 820,00 (Oitocentos e vinte reais). 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho.

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE DIARIAS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 196/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 019/2015 de 09 de 
Julho de 2015, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado: 
 2º - Fica AUTORIZADA a servidora SIRLEI REGINA DE OLI-
VEIRA SOARES, Secretária Municipal de Assistência Social, Lotada 
e Vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, para que se 
desloque na cidade de CURITIBA/PR, nos dias 09 a 12/07/2017, com a 
finalidade de: Participar de uma capacitação sobre planos municipais e 
a Gestão Orçamentária e Financeira do SUAS. 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 197/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor FRANCISCO APARECI-
DO BARBOZA DE LIMA, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, para que se desloque na cidade de LONDRINA/
PR, nos dias 03/07/2017 a 07/07/2017, com a finalidade de: Transpor-
tar pacientes para consultas médicas nos estabelecimentos de saúde 
de Londrina. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
05 (cinco) ½ (meias) diárias no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 10 de julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 198/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor WILLIAM RAFAEL MA-
RIANO, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saú-
de, para que se desloque para a cidade de LONDRINA/PR, no dia 
01/07/2017 e 05/07/2017, com a finalidade de: Transportar pacientes 
para tratamento médico no Hospital Santa Casa de Londrina e Hospital 
do Rim Urolit respectivamente.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
02 (duas) ½ (meias) diárias no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 10 de Julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 199/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor JONAS CUSTÓDIO DA 
SILVA, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 
para que se desloque na cidade de CAMPINA GRANDE DO SUL/PR, 
no dia 06/07/2017, com a finalidade de: Transportar paciente para con-
sulta médica no Hospital Angelina Caron. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma) diária no valor de R$ 200,00. (Duzentos reais)

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 10 de julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 200/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor MARCIO DE LUCENA DA 
SILVA, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 
para que se desloque na cidade de LONDRINA/PR, no dia 06/07/2017, 
com a finalidade de: Transportar paciente para consulta médica no 
Hospital do Labimagem. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01(uma)  ½ (meia) diária no valor de R$ 30,00 (trezentos reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 10 de Julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 201/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-

 3º - Para cobrir as despesas da servidora, lhe será concedida 
03 (três) diária no valor de R$ 1.482,00. (Hum mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 05 de julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal
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nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor GUSTAVO HENRIQUE 
MENDES BUCKO, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Munici-
pal de Saúde, para que se desloque na cidade de CAMPO LARGO/PR, 
no dia 09/07/2017, com a finalidade de: Buscar Paciente no Hospital 
São Lucas. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma)   diária no valor de R$ 200,00. (Duzentos Reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 10 de Julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 202/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 019/2015 de 09 de 
julho de 2015, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Prefeito Municipal:
 2º - Fica AUTORIZADO ao Prefeito ALESSANDRO RIBEI-
RO, para que se desloque na cidade de CURITIBA/PR, nos dias 12 e 
13/07/2017, com a finalidade de: Participar da Reunião Técnica de Pro-
cedimentos de utilização e prestação de contas dos recursos públicos 
recebidos via parcerias voluntárias entre a SEED e o terceiro setor.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 494,00.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 11 de julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 203/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 019/2015 de 09 de 
dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor HAROLDO DE OLIVEIRA, 
Secretário Municipal de Fazenda, Lotado e Vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda - SEMFA, para que se desloque na cidade de GUA-
RAPUAVA/PR, nos dias 12 e 13/07/2017, com a finalidade de: Buscar 
um rolo compactador no DER.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (UMA) diária com pernoite no valor de R$ 494,00.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 11 de julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 204/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor PAULO SERGIO PE-
REIRA GUIMARAES, Diretor de Departamento Municipal de Frotas e 
Transporte, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento, Indústria e Comercio e Turismo para que se desloque até a 
cidade de GUARAPUAVA/PR, nos dias 12 e 13/07/2017, com a finali-
dade de: Buscar um rolo compactador no DER.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 11 de Julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 205/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO a servidora DILMA DE OLIVEIRA, 
Educadora Infantil, Lotado na Escola Municipal Maria Moratto Mendes 
– Modalidade Educação Especial e Vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura para que se desloque até a cidade de CURITIBA/
PR, nos dias 12 e 13/07/2017, com a finalidade de: Representar o Pre-
sidente da APAE na Reunião Técnica de Procedimentos de Utilização 
e Prestação de Contas dos recursos Públicos recebidos via parcerias 
voluntárias entre a SEED e o terceiro setor.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 11 de Julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 206/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

6 Edição 487

A Prefeitura Municipal de Leópolis dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site  www.leopolis.pr.gov.br/boletimoficial

10 a 13 de Julho de 2017



RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empenhar a 
seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO a servidora LUCIANA CAMARGO DA SILVA, Professora, Lotada na Escola Municipal Maria Moratto Mendes – Mo-
dalidade Educação Especial e Vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura para que se desloque até a cidade de CURITIBA/PR, nos dias 
12 e 13/07/2017, com a finalidade de: Representar o Presidente da APAE na Reunião Técnica de Procedimentos de Utilização e Prestação de Contas 
dos recursos Públicos recebidos via parcerias voluntárias entre a SEED e o terceiro setor.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 11 de Julho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2017

“Concede Férias a Servidora Fernanda Garcia de Souza” 

O Presidente da Câmara Municipal de Leópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas no Artigo 28, inciso XXX, do Regimento 
Interno, 

RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder férias a servidora Fernanda Garcia de Souza, portadora da cédula de identidade nº 7.227.138-6, matrícula 02, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 31/07/2017 até 29/08/2017, cujo período de aquisição refere-se à 25/06/2016 a 24/06/2017. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se.
             
Posteriormente arquive-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Leópolis, 11 de Julho de 2017.

LEONEL ALVES FERREIRA
PRESIDENTE

CÂMARA
PORTARIA Nº 012/2017

16ª LEGISLATURA
Funcionalismo

“Concede Férias ao Servidor(a) Carlos Alexandre Valentim de Oliveira” 

O Presidente da Câmara Municipal de Leópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas no Artigo 28, inciso XXX, do Regimento 
Interno, 

RESOLVE:
                
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor(a) Carlos Alexandre Valentim de Oliveira, portador (a) da cédula de identidade nº 7.286.089-6, matrí-
cula nº 10, ocupante do cargo de Procurador Jurídico, no período de 17/08/2017 até 31/08/2017, cujo período de aquisição é referente à 01/03/2016 
a 28/02/2017. 
               Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
     
Publique-se.
             
Posteriormente arquive-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Leópolis, 07 de julho 2017.

LEONEL ALVES FERREIRA
PRESIDENTE
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